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3 — O método de cálculo das amortizações do exercício é o das
quotas constantes, devendo as alterações a esta regra ser explicitadas
no anexo ao balanço e às contas de funcionamento e investimento.

4 — Para efeitos de aplicação do método das quotas constantes, a
quota anual de amortização, aceite como custo do exercício, determina-se
aplicando aos montantes dos elementos do activo imobilizado em
funcionamento as taxas de amortização definidas na lei.

5 — A fixação de quotas diferentes das estabelecidas na lei, para
elementos do activo imobilizado corpóreo adquirido em segunda
mão, é determinada pelo órgão executivo, acompanhada de justi-
ficação adequada.

6 — A amortização dos elementos do activo imobilizado é con-
siderada como extraordinária enquanto estes não entrarem em
funcionamento.

7 — Quando à data do encerramento do balanço, os elementos
do activo imobilizado corpóreo e incorpóreo, seja ou não limitada
a sua vida útil, tiverem um valor inferior ao registado na contabi-
lidade, devem ser objecto de amortização extraordinária corres-
pondente à diferença, se for de prever que a redução desse valor
seja permanente.

8 — A amortização extraordinária, criada nos termos do nú-
mero anterior, não deve ser mantida se deixarem de existir os
motivos que a originaram.

9 — O valor unitário e as condições em que os elementos do
activo imobilizado sujeitos a deperecimento possam ser amortiza-
dos num só exercício são os definidos na lei.

10 — No caso de bens adquiridos em estado de uso ou sujeitos
a grandes reparações e beneficiações, que aumentem o seu valor,
serão amortizados de acordo com a seguinte fórmula:

A = V/N

em que:

A = amortização;
V = valor contabilístico;
N = número de anos de vida útil.

Artigo 22.º

Resultado líquido de exercício

1 — A aplicação do resultado líquido do exercício é aprovada
pelo órgão deliberativo, mediante proposta fundamentada do ór-
gão executivo.

2 — No início de cada exercício, o resultado do exercício ante-
rior é transferido para a conta 59 «Resultados transitados».

3 — Quando houver saldo positivo na conta 59 «Resultados
transitados», o seu montante é repartido da seguinte forma:

a) Reforço do património;
b) Constituição ou reforço de reservas.

4 — É obrigatório o reforço do património até que o valor
contabilístico da conta 51 «Património» corresponda a 20% do
activo líquido.

5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, deve cons-
tituir-se o reforço anual da conta 571 «Reservas legais», no valor
mínimo de 5% do resultado líquido do exercício.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 23.º

Revogação

São revogadas todas as disposições normativas na parte em que
contrariem as regras e os princípios estabelecidos na presente Norma
de Controlo Interno.

Artigo 24.º

Alterações

A presente Norma de Controlo Interno pode ser alterada por
deliberação do órgão executivo, sempre que razões de eficácia o
justifiquem.

Artigo 25.º

Entrada em vigor

Conforme preceituado no n.º 2 do artigo 10.º do Decreto-Lei
n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 315/2000, de 2 de Dezembro, a presente Norma de Con-

trolo Interno entra em vigor simultaneamente com a implemen-
tação do POCAL.

15 de Abril de 2002. — O Presidente da Câmara, António Lo-
pes Bogalho.

CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES NOVAS

Aviso n.º 4856/2002 (2.ª série) — AP.  — Nos termos da alínea
b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 Dezem-
bro, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91,
de 17 de Outubro, torna-se público que, por despacho do vice-
-presidente datado de 22 de Abril do corrente ano, foi renovado,
por mais um ano, a partir de 4 de Junho de 2002, o contrato de
trabalho a termo certo celebrado com Maria Armanda Rebelo Si-
mões Teixeira, com a categoria de técnico profissional de biblio-
teca e documentação de 2.ª classe.

23 de Abril de 2002. — O Vice-Presidente da Câmara, Pedro
Paulo Ramos Ferreira.

Aviso n.º 4857/2002 (2.ª série) — AP.  — Nos termos da
alíneab) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7
Dezembro, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/
91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por despacho do vice-
-presidente datado de 22 de Abril do corrente ano, foi renovado,
por mais um ano, a partir de 4 de Junho de 2002, o contrato de
trabalho a termo certo celebrado com Alexandra de Castro Pires
Cardoso de Meneses, com a categoria de técnico superior de des-
porto de 2.ª classe.

23 de Abril de 2002. — O Vice-Presidente da Câmara, Pedro
Paulo Ramos Ferreira.

Aviso n.º 4858/2002 (2.ª série) — AP.  — Proposta de revi-
são do Plano Director Municipal de Torres Novas. — Fundamen-
tação da Decisão de Revisão do PDM. — António Manuel Oli-
veira Rodrigues, presidente da Câmara Municipal de Torres Novas:

Faz saber que a Câmara Municipal, na sua reunião ordinária
celebrada em 5 de Março de 2002, deliberou, por unanimidade,
determinar o início do processo de revisão do PDM, com os fun-
damentos constantes em anexo.

Assim, e tendo em vista o preceituado no n.º 2 do artigo 77.º
do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, até ao prazo de
30 dias após a publicação no Diário da República deste aviso,
deverão os interessados formular sugestões, bem como apresen-
tar informações sobre quaisquer questões que possam ser consi-
deradas, no âmbito do procedimento de elaboração do respecti-
vo plano.

24 de Abril de 2002. — O Presidente da Câmara, António Ma-
nuel Oliveira Rodrigues.

Proposta de Revisão do Plano Director Municipal
de Torres Novas

Fundamentação da decisão de revisão do PDM

O Plano Director Municipal de Torres. Novas, aprovado pela As-
sembleia Municipal de Torres Novas em 5 de Dezembro de 1995, foi
ratificado pela resolução do Conselho de Ministros n.º 16/97 e publi-
cado no Diário da República, 1.ª série-B, n.º 30, de 5 de Fevereiro
de 1997, momento a partir do qual passou ter eficácia legal.

Tratou-se de um Plano cuja elaboração e muitos dos seus prin-
cípios estruturantes remontam a 1982, ano em que foi elaborado
o primeiro relatório-síntese com base na informação estatística e
cartográfica então disponível.

Posteriormente, a elaboração do PDM sofreu novo impulso a
partir de 1993, tendo sido dado cumprimento a todos os procedi-
mentos estatuídos, bem como aos passos necessários à elaboração
do próprio documento.

Hoje, volvidos mais de quatro anos sobre a sua entrada em vi-
gor, é reconhecido objectivamente que o PDM existente, dispon-
do do mérito que advém de ter sido o primeiro documento de diag-
nóstico da realidade do concelho, integrador das diferentes estratégias
de desenvolvimento, no âmbito do urbanismo e da actividade econó-
mica, social, cultural e ambiental, deixou por resolver, ou não
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responde muitas vertentes da realidade concelhia. Pelo que, em certa
medida, dará conta de alguns constrangimentos relativamente a
determinados objectivos de desenvolvimento, impondo-se, por isso,
a sua revisão.

Verificou-se, com efeito, uma relevante alteração relativamen-
te ao quadro económico e social que antecedeu a sua elaboração,
decorrente de um reposicionamento do concelho face à região. Essa
alteração resultou de uma extraordinária melhoria dos sistemas de
acessibilidades e de alguns equipamentos estratégicos já instalados,
ou cuja instalação se perspectiva.

Por outro lado, veio a verificar-se, também, uma profunda
alteração em todo o edifício jurídico no âmbito do ordenamento
do território e do urbanismo, que se iniciou com a Lei n.º 48/
98, de 11 de Agosto (Lei de Bases do Ordenamento do Territó-
rio), no novo regime jurídico dos instrumentos de gestão terri-
torial (Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro), continua-
dos, em coerência, por um novo regime de licenciamento de
obras e de loteamentos consubstanciado no Decreto-Lei n.º 555/
99, cuja estrutura revista se aguarda que entre em vigor ainda
durante este semestre.

Também a evolução tecnológica registada nos últimos anos, assente
nas capacidades informáticas e na tecnologia digital, veio deter-
minar uma autêntica revolução no modo de fazer o planeamento
e a gestão do território, com ganhos significativos em matéria de
rigor, transparência, participação, harmonização e concertação de
interesses entre os entes públicos e privados.

Finalmente, por via das razões anteriormente referidas, como
também fruto das opções políticas tomadas nestes últimos anos, o
concelho, como toda a região, experimenta um processo de trans-
formação profunda. De resto, uma realidade reconhecida ao nível
governamental que, entre outras medidas e apoios, elegeu as cida-
des de Torres Novas e do Entroncamento como eixo de desenvol-
vimento urbano integrado no programa de apoio ao desenvolvimento
de cidades médias.

Paralelamente, a realidade local evoluiu por si mesma. Para além
das transformações já consolidadas, perspectivam-se programas de
investimentos já aprovados pelo município, muitos dos quais im-
põem, para a sua concretização, uma revisão de muitas das dispo-
sições do actual PDM.

O PDM em vigor, cuja elaboração se integrou num processo
alargado estabelecido a nível nacional, veio a revelar desajustamentos
que, por um lado, se constituem em constrangimentos para os
objectivos da própria administração e, sobretudo, para muitas das
iniciativas de particulares.

Por razões que não interessam agora explicitar, refira-se que
o actual Plano foi aprovado sem considerar nenhuma das recla-
mações dos particulares que resultaram dos inquéritos públicos,
pelo que as questões que então foram colocadas se encontram
hoje por resolver. E, sendo certo que muitas dessas reclamações
eram legítimas e pertinentes, fácil se tornará entender quanto
resulta em prejuízo para o interesse local a manutenção desta
situação.

De entre outros, pode concluir-se que o actual PDM está
desajustado da realidade e das dinâmicas em curso por alguns dos
motivos que se referem:

a) Deficiente delimitação dos perímetros urbanos, com
desajustamento à realidade física local e ao cadastro;

b) Nos perímetros urbanos constituídos, encontram-se pro-
postas áreas urbanas e urbanizáveis que, por razões de
cadastro e outras, têm uma probabilidade remota de vi-
rem a ser transformadas, enquanto muitas vezes, nas ime-
diações, ficaram fora desse estatuto propriedades com
elevado potencial para essa transformação;

c) Comprovada exiguidade de alguns perímetros urbanos, em
especial, nos principais aglomerados, se se tiver em con-
sideração que o processo de desenvolvimento urbano nunca
decorre de forma fisicamente homogénea e continuada;

d) Existência de um regulamento comprovadamente inadequa-
do à gestão corrente, suscitando frequentes dúvidas e erros
na sua interpretação, designadamente quanto à aplicação dos
índices urbanísticos em todas as classes de espaço;

e) O Plano não enquadrou nem resolveu compromissos de
gestão urbanística, alguns deles já assumidos pela Câmara
Municipal, nem pedidos e reclamações legítimos, o que
tem gerado situações desagradáveis com prejuízo para os
interesses reais em si mesmos e para a imagem da admi-
nistração;

f) Pontualmente, verificam-se discrepâncias entre as delimi-
tações dos perímetros urbanos constituídos na carta de
ordenamento e os que se representam nas cartas da RAN
e REN, para além das dificuldades de transposição da es-
cala 1:25 000 para à escala 1:2000;

g) Como já foi referido, o Plano está desajustado da rea-
lidade criada, entretanto, por alguns projectos públicos
e privados que estão em curso (parques de negócios,
novas áreas industriais e expansão das existentes, ZAL,
parque turístico da Quinta de Santo António e, de uma
maneira geral, a implantação de equipamentos em todo
o concelho);

h) O aparecimento de novas redes de infra-estruturas com
impacto no desenvolvimento do concelho.

Resulta, assim, como um imperativo para a correcta administra-
ção do concelho, que se encete o processo de revisão do Plano Director
Municipal de Torres Novas, ainda pelos seguintes motivos:

O Decreto-Lei n.º 380/99, no seu artigo 98.º, n.º 3, estabele-
ce a obrigatoriedade de revisão do PDM no prazo máximo
de 10 anos, ou quando, como é o caso, decorra da necessi-
dade da sua adequação à evolução a médio e longo prazo
das condições económicas, sociais, culturais e ambientais,
comprovadas na prática;

Está a ser validado, a curto prazo, o levantamento cartográfico
actualizado em formato digital (escala 1:10 000), o que, para
além do rigor daí resultante, vai permitir, cumulativamen-
te assegurar coerência técnica entre os diferentes elemen-
tos do Plano, eliminar erros de transposição e permitir a
cadastralização, de forma segura, de todas as redes de infra-
-estruturas e naturo-ambientais, possibilitando ainda uma
gestão harmonizada entre os diversos organismos públicos
que intervêm territorialmente e uma gestão urbanística avan-
çada, assente na implantação de um sistema de informação
geográfica;

Porque, em virtude dos constrangimentos criados, se che-
gou a uma situação insustentável para o município, ca-
racterizada por pedidos sistemáticos de alteração ao PDM
para resolução de casos pontuais. O que, sendo
desaconselhável, senão mesmo impraticável pela resul-
tante morosidade, tem ainda uma vertente mais pernici-
osa: produzem-se alterações não sustentadas numa visão
estratégica global, potencialmente menos transparentes
e menos justas;

Por outro lado, do Decreto-Lei n.º 380/99 resulta a necessi-
dade de constituição de diversos regulamentos urbanísticos
gerais que sustentarão os procedimentos de elaboração e de
execução dos Planos, cuja estrutura deve incorporar priori-
tariamente a figura do PDM.

Proponho, assim, à Câmara Municipal de Torres Novas, que delibere
mandar desencadear o processo de revisão do Plano Director Mu-
nicipal de Torres Novas e, de seguida, defina os objectivos a pros-
seguir com essa revisão para ulterior divulgação, junto da popula-
ção, do arranque deste processo, nos termos da alínea a) do n.º 3
do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 380/99.

Calendarização

Para o desenvolvimento do processo de produção do PDM que
aqui se propõe prevê-se a seguinte calendarização:

Fase de análise/levantamentos — seis meses após deliberação
da Câmara Municipal;

Definição de objectivos — três meses após aprovação, pela
Câmara Municipal, da fase anterior;

Execução do Plano — quatro meses após aprovação dos ob-
jectivos pela Câmara Municipal e da disponibilização da
cartografia digital na escala 1:10 000.

Assim sendo, e considerando os tempos de apreciação e apro-
vação por parte da Câmara Municipal de Torres Novas e outras
entidades, avaliamos um período total de, pelo menos, 18 meses
para a elaboração da revisão do PDM de Torres Novas.

24 de Abril de 2002. — O Presidente da Câmara, António Ma-
nuel Oliveira Rodrigues.


